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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Fazenda
Diretoria da Contabilidade Aplicada ao
Setor Público - SEFAZ/SAF/DICOP

INFORMAÇÕES PARA PROCESSOINFORMAÇÕES PARA PROCESSO

PROCESSO Nº 013.7604.2023.0003555-81

Interessado:Tribunal de Contas do Estado 

Assunto: Relatório TCE - Multas e encargos

 

Senhor superintendente,
 
 

 

 

 

 

 

 

A Dicop, no âmbito da sua competência, realiza as seguintes considerações do Relatório (00061452227). 

O item 5.2.1 e 5.5.1 abordam questões como divergências entre o FIPLAN e o Sistema de Gerenciamento de 
Contas de Consumo (GCC); e registros em subelemento inadequado. Conforme menção no Relatório, 
considerando as rotinas e processos de sustentação do Fiplan normalmente realizadas, assim como a 
preparação para implantação da nova Destinação de Recursos (também conhecida como Padronização de 
Fontes) para atendimento à Portaria STN nº 710, de 25 de fevereiro de 2021 e à Portaria Conjunta STN/SOF 
nº 20, de 23 de fevereiro de 2021, e suas atualizações, a Dicop atuou no acompanhamento das despesas 
dos Encargos Moratórios observando e orientando as unidades na correta classificação dos subelementos. 

O TCE menciona os esforços da Dicop por meio das atualizações em suas normativas e orientação para 
utilização do relatório FIP702 no Fiplan. 
Após retorno das concessionárias sobre a impossibilidade de reconhecer os pagamentos segregados com as 
partes principal e multa, a Dicop continua buscando as soluções para que sejam realizados os lançamentos 
dessas despesas nas contas de VPD. 

Vale ressaltar acerca dessa pontuação que os valores liquidados e pagos pelo Estado relativos a encargos e 
multas estão especificados no FG WEB e podem ser consultados nesse sistema. 
A Diretoria da Contabilidade Aplicada ao Setor Público - Dicop vem empreendendo esforços para atender ao 
que dispõe o item 3.4.11 – Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência 
decorrentes de benefícios a empregados (ex.: 13º salários, férias etc.) do Plano de Implantação dos 
Procedimentos Contábeis Patrimoniais, o PICPC, estabelecido pela Portaria STN n.º 548, de 24 de setembro 
de 2015. 

Das ações referentes ao item 5.2.9, a Dicop atualizou a OT 28/2013 em 2020, conforme constava no Plano 
de Ação mencionado no Relatório.  
Com a participação da Diretoria de Recursos Humanos - DRH, foi possível em 2022, após ajustes nos 
relatórios do RH Bahia e de preparação do arcabouço contábil, a contabilização do acumulado de férias, fato 
que já foi um avanço para o Estado.  

Foi informado ao TCE que o registro desses passivos mencionados no Relatório foi realizado para o
exercício de 2022. A Dicop emitiu Ofício Circular nº 001/2023 - SEFAZ/SAF/DICOP informando os 
procedimentos e necessidade de contabilização. O referido ofício e procedimento (00062538891 e 
00062539029) foi publicado no site da Sefaz para que fosse mais facilmente acessado pelas unidades. 

Dando continuidade ao nosso planejamento, foi elaborada uma Orientação Técnica – OT 77/2023 para que 
fosse possível, a partir de janeiro de 2023, a contabilização, também manual, da apropriação das Férias, do 
13º salário e os respectivos encargos. Aguardamos a solução de algumas pendências existentes no Sistema 
Oficial de Recursos Humanos para realizar a publicação da OT. 
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SAF/DICOP, 28 de fevereiro de 2023
 
 
 
 
Ailton de Oliveira Sousa
Diretor da DICOP em exercício
 
 
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por AILTON DE OLIVEIRA SOUSA , Auditor Fiscal, em
28/02/2023, às 10:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00062537839
e o código CRC 03235C8E.

Referência: Processo nº 013.7604.2023.0003555-81 SEI nº 00062537839

Sobre a determinação 11) inscrever em Restos a Pagar todos os compromissos assumidos..., 
informamos que os procedimentos relativos às verificações dos valores para inscrição em Restos a Pagar, 
assim como, contabilização no Passivo Não Financeiro, estão descritos no Manual de Encerramento do 
Exercício, revisado de acordo com o MCASP. 

Sobre a determinação 25) normatizar e implementar procedimentos adequados para mensuração das 
obrigações passivas relacionadas aos contratos de PPP..., informamos que foi realizada atualização da 
OT 60/2017 em 2022 e que também foi feito trabalho com algumas unidades para realização de ajustes 
contábeis para PPP. 

A situação relatada no item 5.4.3 e 5.4.5 aborda a OT 28/2013 (da área financeira) que estabelece 
procedimentos para permitir o registro, atualização e pagamento dos parcelamentos do PIS/PASEP, 
COFINS, CSLL, INSS, ISS, FGTS e outros no Fiplan. Informamos que as orientações relacionadas a função 
e programa de governo não estão contempladas nas normativas da área financeira por se tratarem de 
procedimentos da área orçamentária.  

Avaliando a pontuação do item 5.4.5, a Dicop informa que sua normativa, OT 28/2013, possui as indicações 
relativas aos subelementos específicos para cada obrigação de parcelamento. Dentro de cada elemento de 
despesa, já temos o subelemento específico para classificação dos Encargos Moratórios.  

O tema das multas e encargos moratórios é tratado em outra normativa, a INSTRUÇÃO NORMATIVA SAF 
N° 035 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ
DIRETORIA DA CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO -
SEFAZ/SAF/DICOP

Oficio Circular  nº 001/2023 - SEFAZ/SAF/DICOP
 

Salvador/BA, 02 de janeiro de 2023.
Assunto: Urgente - Apropriação acumulado Férias - 2022

 
 

Prezado Senhores,
 
Com o objetivo de atender, ainda que parcialmente, ao que estabelece o item 11 do Plano de
Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais – PIPCP, aprovado pela Portaria STN
n.º 548, de 24 de setembro de 2015, e tendo por base o estabelecido no item 18. Parte II – PCP
do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, 9ª Edição, apresentamos o
Procedimento excepcional para a apropriação do acumulado de Férias até o mês de dezembro
de 2022.
 
O Procedimento anexo deve ser executado por todas as unidades que tenham a sua folha de
pagamento apurada pelo RH Bahia e as informações devem ser solicitadas ao setor de
recursos humanos de cada unidade, encaminhando o procedimento anexo.
 
Para as unidades que não tem sua folha de pagamento realizada no RH Bahia, os valores
devem ser levantados em seus sistemas próprios e contabilizado utilizando o Fato Extra Caixa
apresentado no procedimento anexo.
 
Nesse primeiro momento o foco será os valores das remunerações das Férias, não envolvendo
os encargos a elas associados.
 
Importante frisar que nenhuma unidade deve ter a sua contabilidade encerrada no Fiplan em
2022 antes da realização do lançamento aqui proposto.
 
Dúvidas quanto a aplicação do procedimento anexo deve ser direcionadas para a nossa
Gerência de Orientação e Acompanhamento – Gecor.
 
Atenciosamente.
 
 
Manuel Roque dos Santos Filho
Diretor da Dicop
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Documento assinado eletronicamente por Manuel Roque dos Santos Filho , Diretor, em 02/01/2023, às
16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00060094640
e o código CRC 69E558DA.

Referência: Processo nº 013.1339.2023.0000096-85 SEI nº 00060094640
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
DIRETORIA DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO  
 

 

PROCEDIMETO PARA APROPRIAÇÃO POR COMPETÊNCIA DE DESPESAS COM FÉRIAS 

 

OBJETIVO: 

Apresentar às unidades decentralizadas os procedimentos para a apropriação por competência 

das despesas mensais de Férias. 

Esse procedimento será realizado de forma manual até que a terceira etapa do processo de 

integração do RH Bahia com o Fiplan esteja concluída. 

Nesse primeiro momento (Encerramento do exercício de 2022) será realizado apenas o 

reconhecimento do principal das Férias de forma acumulada até o mês de dezembro. 

Obs.: Não serão lançados neste momento nenhum valor relativo a encargos. 

Os procedimentos para a apropriação das despesas com 13º Salário e o mensal das Férias serão 

encaminhados antes do encerramento do mês de janeiro do 2023. 

OPERACIONALIZAÇÃO: 

A apropriação pelo acumulado das Férias ocorrerá antes do fechamento anual da unidade 

relativo a 2022 e será realizado por meio de NLA e a UO deve ter como base o Relatório de 

Relatório de Apropriação extraído do RH Bahia. 

Obs.: Caso a DIFIN ou equivalente não tenha acesso a esse relatório deve solicitar a informação 

ao setor de RH. 

Os procedimentos contábeis realizados por meio de NLA são estritamente de cunho patrimonial 

e devem ser realizados independente da execução orçamentária: EMP/LIQ/NOB. 

Neste primeiro ano (2022) as informações de férias deverão ser lançadas pelo valor acumulado.  

Os valores acumulados são obtidos acessando o Relatório de “Apropriação de Férias e 13º 

Salário” na aba Pós Folha no canto superior direito da tela, conforme demonstrado a seguir: 

 

 

Ao abrir esta tela deverá informar mês e ano (a sua unidade aparecerá automaticamente) – 

Coloque 12.2022: 
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
DIRETORIA DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO  
 

 

Após identificar o período, clica em ok. Abrirá a tela como a apresentada a seguir: 

 

 

1) O valor apresentado indicado na seta 1 em verde refere-se ao valor Total onde estão 

somados os valores acumulados até o mês de Férias e 13º Salário. Como não será 

lançado nada de 13º salário agora, precisaremos identificar o valor exato do acumulado 

de Férias. 

2) Para tal, clique na seta ao lado da Palavra Total (indicado com o círculo vermelho na 

próxima figura) e irá abrir os detalhes do total tanto para férias como para o 13º Salário. 

Clicando na seta ao lado da palavra Férias (indicado com o círculo em verde), abrirá as 

informações detalhadas sobre essa rubrica.  

1 
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
DIRETORIA DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO  
 

 

3) O valor a ser lançado antes do encerramento de 2022 é o valor marcado pela seta verde 

número 2 (Remuneração) 

 

4) De posse desses valores acessar o FIPLAN para lançar a NLA com o Fato Extra Caixa 

indicado em seguida. 

 

 

 

 

 

2 
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
DIRETORIA DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO  
 

I. APROPRIAÇÃO DE FÉRIAS (Acumulado 2022) 

Fato Extra Caixa: 1.3.235 

 

Obs.: Quando da geração da NLA será solicitado o mês e exercício: Colocar 12/2022 

Fato Extra Caixa

Nome 

Função

Código Descrição

UO ZZZZZ

UG ZZZZ

C/C Débito 3.1.9.9.1.01.02.00
C/C Crédito 2.1.1.1.1.01.97.04

REGISTRO APROPRIAÇÃO FÉRIAS - 13235

Registrar os valores de apropriação Férias 
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